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Secretaria de Administração e Planejamento

Ata da reunião para recebimento dos invólucros, abertura do invólucro n° 01 - Habilitação, e
julgamento dos documentos apresentados à Tomada de Preços n° 238/2016 destinada à
contratação de empresa especializada em instalação e desinstalação de
climatizadores de ar. Aos 17 dias de janeiro de 2017, às 9h05min, reuniram-se na Sala de
Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da Comissão
designada pela Portaria n° 002/2017, composta por Makelly Diani Ussinger, Patrícia Regina
de Sousa e Thiago Roberto Pereira, sob a presidência da primeira para recebimento,
abertura e julgamento dos documentos. Empresas participantes: Superar EIRELI EPP e
Julia Aparecida Alves Dutra ME. A empresa Julia Aparecida Alves Dutra ME, protocolou
somente um invólucro, logo em desacordo com o item 6.1 do edital, não sendo portanto,
permitida a sua participação no certame. Não houve na sessão nenhum representante
credenciado. Estavam presentes acompanhando a sessão os senhores: Maicon Bagatoli,
Adriano Marcelo Kammes e Julia Aparecida Alves de Lima Dutra. Em seguida, a Comissão
vistou os invólucros, os disponibilizou aos presentes para verificação e procedeu a abertura
do invólucro n° 01. Após abertura a Comissão vistou os documentos de habilitação e os
disponibilizou aos presentes. A Comissão verificou a autenticidade das certidões emitidas
via internet, realizou a conferência dos documentos e deu início ao julgamento. Após análise
dos documentos a Comissão verificou que a empresa Superar EIRELI EPP não apresentou
o cálculo do índice Quociente de Grau de Endividamento conforme descrição do item 8.4,
alínea "n", do edital. Entretanto, levando-se em conta que as informações necessárias para
o cálculo do mencionado índice constam no Balanço Patrimonial apresentado, a Comissão
apurou o índice em questão, chegando ao valor de 0,37, atendendo ao exigido no edital.
Sendo assim, a Comissão declara HABILITADA: Superar EIRELI EPP. Nada mais a tratar,
foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.
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